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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 205/2011

Considerando que a Região é proprietária de um terreno,
com cerca de 15.000 m2, destinado à edificação de um
Jardim público no sitio do Amparo, freguesia de São
Martinho, no Funchal, integrado na Avenida do Amparo já
executada pelo Governo Regional;

Considerando que a área da cidade em causa, tem hoje
grande concentração populacional, sendo fundamental criar
ainda mais infra-estruturas públicas, nomeadamente de
valorização ambiental e paisagística, essenciais à qualidade
de vida da população;

Considerando que, na defesa do interesse público, há que
prioritar a execução do referido jardim e colocá-lo ao serviço
da população, o mais rapidamente possível. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu:

Encarregar a Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais da execução da obra de construção do
Jardim Público do Amparo, ficando o respectivo Secretário
autorizado a realizar os actos e contratos que, nos termos da
Lei, se mostrem adequados e necessários à sua
concretização. 

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 206/2011

No âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional
2007-2013 foi aprovado a 05-10-2007, por Decisão da
Comissão, o “Programa Operacional de Valorização do
Potencial Económico e Coesão Territorial da Região
Autónoma da Madeira”, também designado “Programa
Intervir +”;

Por virtude da Decisão atrás mencionada, a Autoridade de
Gestão do “PO” é o Instituto de Desenvolvimento Regional
(IDR); 

Nos termos do n.º 2 do artigo 59.º, do Regulamento (CE)
1083/2006, do Conselho, de 11 de Julho de 2006 e n.º 1 do
artigo 61.º do DL312/2007, de 17 de Setembro, a Autoridade
de Gestão de um Programa Operacional pode delegar a
gestão e a execução de uma parte do programa em
organismos intermédios, mediante acordo escrito;

Pela Resolução 396/2010 de 21 de Abril de 2010 foi
aprovado contrato de delegação de competências entre o
Instituto de Desenvolvimento Regional (doravante
designado IDR) e o Instituto de Desenvolvimento
Empresarial da Região Autónoma da Madeira (doravante
IDE-RAM), para efeitos de gestão do sistema de incentivos
“SIRE - Sistema de Incentivos à Revitalização Empresarial
das Micro e Pequenas Empresas da RAM”, “Empreendinov
- Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e Inovação da
RAM”; “Qualificar + - Sistema de Incentivos à Qualificação
Empresarial da RAM”, “SI-Turismo - Sistema de Incentivos

à Promoção da Excelência Turística da RAM”, “+
Conhecimento - Sistema de Incentivos à Investigação,
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação da Região
Autónoma da Madeira e “SI - Funcionamento - Sistema de
Incentivos ao Funcionamento das Empresas da Região
Autónoma da Madeira” ;

Tendo em conta que se uniformizou a taxa de apoio
FEDER aos incentivos a empresas para um valor indicativo
máximo de 80%, tal como já previsto no n.º 2 da cláusula
terceira do contrato atrás mencionado, torna-se imperioso
adequar os montantes de financiamento público total,
designadamente, a componente pública regional face aos
constrangimentos orçamentais actualmente existentes. Nesse
sentido, e tendo em conta que o valor indicativo FEDER não
se altera, este ajustamento dá-se apenas ao nível da
componente pública regional.

Torna-se, por tal motivo necessário proceder à alteração
do contrato de delegação de competências celebrado a 27 de
Abril de 2010 entre o IDR e o IDE, dando nova redacção aos
números 1 e 3 da sua cláusula terceira e aditando a essa
cláusula um novo número.

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em
plenário em 24 de Fevereiro de 2011, resolveu o seguinte:

Aprovar a minuta de alteração ao contrato de delegação
de competências celebrado entre o Instituto de
Desenvolvimento Regional (IDR) e o Instituto de
Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da
Madeira (IDE-RAM), aprovado pela Resolução 396/2010 de
21 de Abril de 2010, cujo original fica arquivado na
Secretaria Geral da Presidência em processo próprio.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 207/2011

Considerando que nos termos do disposto no n.º 3 do
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2005/M, de
1 de Junho, as candidaturas apresentadas pelas autarquias
locais no âmbito da cooperação técnica e financeira entre a
Administração Regional e a Administração Local, foram
aprovadas pela Resolução n.º 1567/2010, do Conselho do
Governo de 29 de Dezembro. 

Considerando que importa contratualizar os termos dessa
cooperação técnica e financeira.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
24 de Fevereiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 63.º,
conjugado com o n.º 2 do artigo 64.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e no Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2005/M, de 1 de Junho,
autorizar a celebração do contrato-programa entre a
Região Autónoma da Madeira e o Município da
Calheta, tendo em vista a atribuição do apoio
financeiro para a execução do projecto de
investimento “Novo Acesso à  Nova Igreja do
Atouguia - Calheta”.
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2. Aprovar a minuta do contrato-programa a que se
refere o número anterior, a qual faz parte integrante
da presente Resolução e fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar no respectivo contrato-programa.

4. Autorizar o processamento das importâncias devidas
ao Município nos termos previstos e até ao montante
fixado no respectivo contrato-programa.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 208/2011

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional  n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município do Funchal,
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Económica Montepio Geral, da importância de
41.894,04  (quarenta e um mil, oitocentos e noventa e
quatro euros e quatro cêntimos), referente à bonificação de
70% dos juros da 33.ª prestação do empréstimo bonificado
contraído pelo Município do Funchal, cujo vencimento
ocorre a 10 de Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 209/2011

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional  n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a

suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santana, contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de 1.282,15 
(mil, duzentos e oitenta e dois euros e quinze cêntimos),
referente à bonificação de 70% dos juros da 34.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município de Santana
cujo vencimento ocorre a 11 Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 210/201

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Ponta do Sol,
contraiu um empréstimo ao abrigo dos referidos diplomas
legais.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de  1.267,88 
(mil, duzentos e sessenta e sete euros e oitenta e oito
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 35.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município da Ponta do Sol, cujo vencimento ocorre a 18 de
Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 211/2011

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
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Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de Machico
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto ao
Banco Santander Totta S.A., da importância de 3.347,15 
(três mil, trezentos e quarenta e sete euros e quinze
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 37.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Machico ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento
ocorre a 5 de Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 212/2011

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de São Vicente
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do
BANIF - Banco Internacional do Funchal, da importância de
2.274,52  (dois mil, duzentos e setenta e quatro euros e
cinquenta e dois cêntimos), referente à bonificação de 70%
dos juros da 37.ª prestação do empréstimo bonificado
contraído pelo Município de São Vicente ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho,
cujo vencimento ocorre a 7 de Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 213/2011

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo

Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santana contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de 1.725,53 
(mil, setecentos e vinte e cinco euros e cinquenta e três
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 43.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Santana ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento
ocorre a 8 de Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 214/2011

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santa Cruz
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do
BANIF - Banco Internacional do Funchal, da importância de
2.911,22  (dois mil, novecentos e onze euros e vinte e dois
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 43.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Santa Cruz ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento
ocorre a 21 de Março de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 215/2011

Considerando que na Resolução n.º 69/2011, de 27 de
Janeiro, o Conselho do Governo Regional autorizou a
alienação, por ajuste directo, do prédio rústico, localizado no
sítio do Piquinho, freguesia e município de Machico, inscrito
na matriz cadastral sob parte do artigo 1/3 da secção “BL”, e
descrito na Conservatória de Registo Predial de Machico sob
o n.º 6682/20100820.

Considerando que, por incidente processual, a Resolução
n.º 152/2011, de 03 de Fevereiro, incide sobre o mesmo
objecto.
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu revogar a Resolução 
n.º 152/2011, de 03 de Fevereiro.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 216/2011

Considerando a execução da obra de “Ligação ao Ribeiro
da Alforra e Limoeiro - Câmara de Lobos”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 121/2010, de 4
de Fevereiro, foi declarada a utilidade pública das parcelas
de terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas
inerentes e ou relativos com vista à obra acima identificada,
da qual fazem parte integrante as presentes parcelas.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 7.168,43 euros
(sete mil e cento e sessenta oito euros e quarenta e
três cêntimos), as parcelas de terreno números 24/BJ
e 53/AB da planta parcelar da obra, em que são
expropriados João Marcelo Nunes e mulher
Hermínia Artémia Ascensão Lino.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 217/2011

Considerando a execução das obras de “Construção Via
Rápida - Funchal/Aeroporto - 2.ª Fase - Tr o ç o
Cancela/Aeroporto” e “ Via Rápida - Funchal/Aeroporto - 2.ª
Fase - Troço Cancela /Aeroporto - Alterações ao Projecto”. 

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pelas Resoluções números 393/98 de
oito de Abril e 140/99 de onze de Fevereiro foram declaradas
de utilidade pública as parcelas de terreno, suas benfeitorias
e todos os direitos a elas inerentes e ou relativos com vista à
obra acima identificada, da qual fazem parte integrante as
presentes parcelas;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de
Fevereiro de 2011, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 264.331,76
(duzentos e sessenta e quatro mil e trezentos e trinta
e um euros e setenta e seis cêntimos), as parcelas de
terreno números 149, 150/Ae 151 da planta parcelar
da obra, em que são expropriados Francisco Coelho
e mulher Maria Vera Caires, Manuel Pascoal
Nascimento Coelho e mulher Maria Bernardete
Batista Nóbrega dos Santos, João Pedro do
Nascimento Coelho e mulher Isalina Rodrigues
Pereira, José do Nascimento Coelho e mulher Maria
José Quintal de Nóbrega Coelho e Celestino
Nascimento Coelho.  

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


